EDITAL Nº 55/2026


ANDRÉ LUIZ ROKOSKI, Prefeito Municipal de Vacaria, no uso de suas atribuições legais, com fundamento na Lei 13.019/2014, reconheceu a inexigibilidade de licitação para contratação abaixo relacionada:

PROCESSO: 315/2026
INEXIGIBILIDADE Nº: 14/2026 
OBJETO: Realização do 36° Rodeio Crioulo Internacional de Vacaria FORNECEDOR: CTG PORTEIRA DO RIO GRANDE VALOR R$ 1.050.000,00(um milhão e cinquenta mil reais) 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n° 13.019/2014, Art. 31 º
Registre-se e publique-se.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VACARIA,  30 de janeiro de 2026.
ANDRÉ LUIZ ROKOSKI
Prefeito Municipal
EDINEI MICHELOTTO MUZZATTO
Secretário de Gestão e Finanças
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